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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 550/2024/SCP 
  
Senhor Secretário, 
Considerando a reunião ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Redação realizada
em 14.11.2024, devolvemos os processos abaixo relacionados com os devidos pareceres
Pela Aprovação exarados pela Comissão. 
1) Processo  nº  20580/2024 Apenso  à Emenda  nº  052/2024–  Clique  Aqui  
(Aprovação com Emenda da Autora e da CCJR) 

PROJETO  DE  RESOLUÇÃO DE  AUTORIA  DA VEREADORA  MAYSA  LEÃO QUE:
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PROCURADORIA DA MULHER NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

2) Emenda  nº  052/2024 Apensa  ao Processo  nº  20580/2024–  Clique  Aqui  
(Aprovação) 

EMENDA  SUPRESSIVA  DE  AUTORIA  DA  VEREADORA  MAYSA  LEÃO  AO
PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  DE AUTORIA  DA VEREADORA  MAYSA  LEÃO QUE:
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PROCURADORIA DA MULHER NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

3) Processo nº 20283/2024 – Clique Aqui  (Aprovação com Emenda) 
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR KÁSSIO COELHO QUE: DISPÕE
SOBRE  DENOMINAÇÃO DE  UNIDADE  BÁSICA  DE  SAÚDE  -  JOSÉ  FRANCISCO DOS
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SANTOS, A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LOCALIZADA NA RUA EPITÁCIO AMÂNCIO DA
FONSECA,  Nº 117 -  RIBEIRÃO DA PONTE,  NO MUNICIPIO DE CUIABÁ -  MT,  E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
Fabiana Orlandi 

Secretária de Comissões Permanentes 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 18 de novembro de 2024.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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